


 

1.3 Razões do recorrente

O requerente demonstra insatisfação quanto à resposta do órgão municipal, alegando que o
procedimento (passo a passo) informado proporciona acesso apenas a "partes do processo"
não atendendo à solicitação protocolada via e-SIC, citando o art. 10 da Lei de Acesso à
Informação, nº 12.527/2011.

No pedido de recurso o requerente contesta os argumentos da Secretaria, referindo, além da
LAI, o Decreto Federal nº 10.160/2019, que versa sobre a Parceria para o Governo Aberto
(OGP).

 

2. Análise de admissibilidade do recurso

O recurso foi interposto dentro do prazo legal de 10 dias da ciência da decisão, sendo dessa
forma tempestivo e o requerente é parte legítima para recorrer e solicitar reexame da matéria.

 

3. Análise do mérito

Trata-se de uma divergência iniciada a partir do retorno, por parte do órgão municipal, do quinto
e último questionamento / solicitação por parte do requerente.

Em um primeiro momento, a Secretaria indicou o procedimento para acesso, refutado pelo
requerente. No reexame, o órgão salientou a necessidade de autorização para acesso, por
parte dos proprietários / responsáveis pelo projeto da edificação. A partir disso, o requerente
voltou a aludir a Lei de Acesso à Informação (LAI); a necessidade de transparência dos atos da
administração pública e o Decreto de Parceria pelo Governo Aberto, vigente desde 2019.

 

4. Decisão

Como já foi analisado por Esta Comissão em outras demandas semelhantes, por tratar-se de
documentação de interesse público, o acesso deve ser disponibilizado ao requerente a partir da
conclusão do trâmite. Como referido pelo solicitante, cabe ao órgão público informar o prazo
para tal conclusão. Quanto aos possíveis dados sensíveis ali presentes, naturalmente devem
ser preservados / tarjados / omitidos, de acordo com a legislação citada (lei 12.527/2011) e
também pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), nº 13.709/2018 e suas
regulamentações em âmbito municipal.

Assim sendo, a Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) decide, por
unanimidade dos presentes, dar provimento ao recurso em tela, considerando as ponderações
acima.

 

5. Providências

À Secretaria-Executiva da CMRI para cientificação do recorrente, da presente Decisão.
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De acordo:

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio
Coordenação de Gestão Documental

 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC

 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM

 

Gabinete do Prefeito – GP
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